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EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ANCHIETA SC.


                                             INDICAÇÃO Nº 04/2025

[bookmark: _GoBack]Apresentado pelos vereadores, Eloe Schveizer, Claudete Teresinha Junges, Sheila Fernanda Dornelles, da bancada do PT, com assento na Egrégia Corte Legislativa subscrevem esta INDICAÇÃO que depois de cumpridas todas as formalidades legais e regimentais, requerem que a mesma seja encaminhada ao Prefeito Municipal e ao Secretário da Indústria e Comércio.

                                                          ASSUNTO:

MANUTENÇÃO E PLANTIO DE FLORES NO BAIRRO CANTÚ E TREVO PRINCIPAL DA CIDADE.

                                                   JUSTIFICATIVA

	A solicitação de manutenção e plantio de flores referidas na indicação, localizam-se no Bairro Cantú, elevado no lado direito da SC 305 – sentido Xavantes/cidade e no trevo principal de acesso à cidade junto, aos murais pintados pelo artista Murilo Bernardi.
Os espaços citados são de grande visibilidade, espaço propício para o plantio de hortênsias, como já foi iniciado no Bairro Cantú.
A época do ano – outono, em que estamos, possibilita a produção de mudas e plantio das hortênsias.
A manutenção dos espaços e a presença de plantas ornamentais deixarão os locais citados mais bonitos, melhorando a visibilidade da cidade de Anchieta.

                                                                              Anchieta - SC, em 06 de maio de 2025.

Eloe Schveizer                 Claudete Teresinha Junges        Sheila Fernanda Dornelles	
      Vereador	                                 Vereadora	                            Vereadora
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